
    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO CECOMDV – 018/2023, DE 10 DE JUNHO DE 2023  

Determina, Ad Referendum, a criação das disciplinas 

Tópicos Especiais em Programação de Computadores - 

Mobilidade Acadêmica: Administração de Sistemas e 

serviços; Tópicos Especiais em Engenharia de Software - 

Mobilidade Acadêmica: Base de dados II; Tópicos 

Especiais em Redes e Sistemas Distribuídos - Mobilidade 

Acadêmica: Redes de Comunicação II; Tópicos Especiais 

em Redes e Sistemas Distribuídos - Mobilidade 

Acadêmica: Segurança de Sistemas e Redes; Tópicos 

Especiais em Redes e Sistemas Distribuídos - Mobilidade 

Acadêmica: Sistemas Distribuídos.  

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 

ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS DO CAMPUS DIVINÓPOLIS, no uso das 

atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, considerando o que consta 

na Resolução CGRAD– 011/14, de 14 de maio de 2014. Considerando o que foi 

discutido na 36ª Reunião do Colegiado do Curso de Engenharia de Computação – 

Campus Divinópolis, realizada aos 28 dias do mês de julho de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determina a criação das disciplinas cursadas em mobilidade acadêmica 

pelo discente Patrick Silva Menezes, são elas: 

1. Tópicos Especiais em Programação de Computadores - Mobilidade 

Acadêmica: Administração de Sistemas e serviços 

2. Tópicos Especiais em Engenharia de Software - Mobilidade Acadêmica: 

Base de dados II 

3. Tópicos Especiais em Redes e Sistemas Distribuídos - Mobilidade 

Acadêmica: Redes de Comunicação II 

4. Tópicos Especiais em Redes e Sistemas Distribuídos - Mobilidade 

Acadêmica: Segurança de Sistemas e Redes 

Aprovada pela 37ª reunião do Colegiado do curso de Engenharia de Computação CEFET/Divinópolis, 09 de agosto de 2023.



5. Tópicos Especiais em Redes e Sistemas Distribuídos - Mobilidade 

Acadêmica: Sistemas Distribuídos 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Coordenador do Curso de Engenharia de Computação do CEFET-MG / Divinópolis 


